
 

EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSAS SANTANDER GRADUAÇÃO 
A Direção de Ensino da Faculdade UCL, no exercício de suas atribuições, torna público o 
presente edital de seleção para concessão de 02 (duas) bolsas-auxílio pelo Programa 
Bolsas Santander Graduação, do Santander Universidades, destinadas aos alunos dos 
cursos de Graduação, tanto na modalidade presencial como à distância. Os candidatos que 
se inscreverem no processo de seleção declaram estar cientes e aceitam as normas 
estabelecidas neste edital. 
 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. Requisitos estabelecidos pelo SANTANDER para participação neste 
CONCURSO: 
1.1.1. Excelência acadêmica; 
1.1.2. Preferencialmente estar em situação de vulnerabilidade social; 
1.1.3. Frequência na Instituição de Ensino Superior durante todo o processo de inscrição, 
participação e realização do programa; 
1.1.4. Podem participar do Programa Santander Graduação os alunos que se enquadram 
nos critérios estabelecidos em edital de seleção da universidade, inclusive aqueles que são 
beneficiados em programas de auxílio financeiro nas Universidades ou em outros órgãos 
de fomento como FIES, CAPES, PROUNI, etc; 
1.1.5. Ter conta corrente ativa no Banco SANTANDER; 
1.1.6. Realizar sua inscrição no site: https://app.becas-santander.com/pt-
BR/program/bolsas-santander-estudos-santander-graduacao-2023 e, em seguida, 
submeter a confirmação de sua inscrição no formulário próprio da UCL disponível em 
https://forms.gle/rWoSS7GCyXZZLYhu9; 
1.1.7. Demais condições expressas em https://www.becas-santander.com/pt_br/index.html. 
 
QUANTIDADE DE BOLSAS, PERÍODO DE INSCRIÇÕES E REQUISITOS 
NECESSÁRIAS PARA PARTICIPAÇÃO NO CONCURSO 
2.1. Serão concedidas 02 (duas) bolsas-auxílio no valor unitário de R$300,00 (trezentos 
reais) por mês, durante o período de 12 (doze) meses, pelo Programa Bolsas Santander 
Graduação, do Santander Universidades. 
2.2. As inscrições devem ser realizadas no site do Banco Santander https://app.becas-
santander.com/pt-BR/program/bolsas-santander-estudos-santander-graduacao-2023, até 
o dia 05 de julho de 2023, bem como enviar a confirmação de inscrição no formulário da 
UCL disponível no link (https://forms.gle/rWoSS7GCyXZZLYhu9): 
 
2.3. Requisitos necessárias para participação no concurso: 
2.3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
2.3.2. Ser aluno regularmente matriculado em um dos cursos de graduação da Faculdade 
UCL; 
2.3.3. Ter realizado a etapa 1 da rematrícula para o segundo semestre de 2023; 
2.3.4. Ter coeficiente de rendimento (CR) maior que 5,0 no término do segundo semestre 
de 2022; 
2.3.5. Não ter realizado trancamento ou ter sua matrícula desligada em qualquer curso da 
Faculdade UCL. 
 
2.4. Não poderão se inscrever no concurso: 



 

2.4.1. Estudantes ingressantes em qualquer curso de graduação presencial no primeiro 
semestre de 2023 ou à distância nos marcos 2023/1-A e 2023/1-B; 
2.4.2. Estudantes com previsão de formatura até o primeiro semestre de 2024; 
2.4.3. Ter sua matrícula em situação irregular, em trancamento ou qualquer situação que 
não conste como MATRICULADO. 
 
CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
3.1. Os candidatos que concorrerem às bolsas serão submetidos aos seguintes critérios 
estabelecidos neste edital para a seleção: 
3.1.1. Ter coeficiente de rendimento acumulado no histórico acadêmico no final do segundo 
semestre de 2022 (CLASSIFICATÓRIO E ELIMINATÓRIO); 
3.1.2. Ter atuado como monitor em qualquer disciplina durante a graduação 
(CLASSIFICATÓRIO). 
 
3.2. Para efeitos de seleção de bolsistas neste edital, a cada semestre de dedicação à 
monitoria em qualquer disciplina, será acrescido ao coeficiente de rendimento acumulado 
no histórico acadêmico do aluno 0,5 (cinco décimos) de ponto, até o limite de 2,0 (dois) 
pontos. 
3.3. Os candidatos serão classificados em ordem crescente, considerando o coeficiente de 
rendimento acumulado no segundo semestre de 2022, adicionados dos pontos pela 
participação em programas de monitoria. 
3.4. Em caso de empate, será selecionado o candidato de maior idade no fim da data de 
inscrições do presente edital. 
3.5. Os candidatos selecionados terão seus nomes divulgados pela Faculdade UCL e serão 
comunicados pelo Banco Santander. 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
4.1. Os candidatos que se inscreverem no presente edital de seleção de bolsistas pelo 
Programa Bolsas Santander Graduação, do Santander Universidades, declaram: 
4.1.1. Ter ciência de todas as normas e condições previstas neste edital, assim como das 
condições estabelecidas pelo Banco Santander; 
4.1.2. Autorizar a Faculdade UCL a dispor de suas informações, bem como utilizar tais 
informações para fins de divulgação; 
4.1.3. Autorizar a Faculdade UCL e o Banco Santander a utilizarem suas informações de 
acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados; 
4.1.4. A concessão das bolsas é de responsabilidade do Banco Santander e serão 
disponibilizadas conforme cronograma estabelecido no edital do Programa disponível em 
https://app.becas-santander.com/pt-BR/program/bolsas-santander-estudos-santander-
graduacao-2023. 
 
4.2. A inscrição do candidato implica na aceitação das normas e instruções para o processo 
de seleção, contidas neste edital. 
4.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Direção de Ensino e deverão ser 
encaminhados através do e-mail contato@ucl.br. 
 

Serra-ES, 19 de junho de 2023. 
Direção de Ensino 


